COMISSAO DE LEGISLACAO PARTICIPATIVA

REQUERIMENTO
(Da Sra. ANGELA ALBINO)

Requer a realizacdo de Audiéncia
Plblica para discutir os novos rumos do
desenvolvimento  social no  governo
provisorio, haja vista a reestruturacéo trazida
pela Medida Proviséria n°® 726, de 12 de
maio de 2016.

Senhor Presidente:

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento Interno e
ouvido o Plenario desta Comissdo, a realizacdo de Audiéncia Publica para
discusséo da politica de desenvolvimento social que sera adotada pelo governo
provisorio, tendo em vista a reestruturacdo administrativa contida na Medida
Provisoria n° 726, de 2016.

JUSTIFICACAO

A Medida Proviséria n° 726, de 2016, que dispbe sobre a
organizacdo da Presidéncia da Republica e dos Ministérios, extingue o
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome - MDS, nos termos
anteriormente vigentes no Governo Dilma Rousseff, para recria-lo, em seu art.
2°, em moldes diferenciados, no Ministério do Desenvolvimento Social e

Agrario.

Segundo a Exposicdo de Motivos que acompanha a citada
Medida Provisoria, este novo Ministério devera se encarregar de executar as
politicas publicas de competéncia dos antigos Ministérios do Desenvolvimento

Agrario e do Desenvolvimento Social e Combate a Fome.



No entanto, ao se analisar as competéncias atribuidas ao novo
Ministério do Desenvolvimento Social e Agrario, verifica-se que a intencdo
contida na Exposicdo de Motivos ndo se traduziu em um comando legal, haja
vista que o inciso XIV do art. 27 da Lei n°® 10.683, de 28 de maio de 2003,
alterada pela Medida Provisoéria n° 726, de 2016, assim define as competéncias

deste 6rgdo da administracao direta:

a) politica de desenvolvimento da industria, do comércio e dos

Servicos;
b) propriedade intelectual e transferéncia de tecnologia,
c) metrologia, normalizacdo e qualidade industrial,
d) politicas de comércio exterior;

e) regulamentacdo e execucdo dos programas e atividades

relativas ao comércio exterior;
f) aplicacdo dos mecanismos de defesa comercial;

g) participacdo em negociacfes internacionais relativas ao

comercio exterior;
h) execucao das atividades de registro do comércio;
i) reforma agréria;

) promocéo do desenvolvimento sustentavel do segmento rural

constituido pelos agricultores familiares;

Verifica-se, portanto, que, em que pese as algumas das
competéncias do antigo Ministério do Desenvolvimento Agrario estarem
preservadas, a Medida Proviséria n°® 726, de 2016, ao estabelecer as
competéncias do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrario, ndo incluiu
entre essas as atribuicbes do antigo MDS, entre as quais destacamos: a)

politica nacional de desenvolvimento social; b) politica nacional de seguranca



alimentar e nutricional; c) politica nacional de assisténcia social; d) politica
nacional de renda de cidadania; d) normatizacdo, orientacdo, supervisao,
acompanhamento, avaliacdo e supervisdo da execucdo de politicas, planos,
programas e projetos relativos as areas de desenvolvimento social, seguranca
alimentar e nutricional, de renda de cidadania e de assisténcia social; e) gestéo

do Fundo Nacional de Assisténcia Social.

Por todo o exposto, julgamos que € de fundamental importancia
gue esta Comissado de Legislacdo Participativa apure como serdo tratadas, no
ambito do Governo provisorio, as matérias relativas a Assisténcia Social e,
especialmente, os programas sociais de transferéncias de renda desenvolvidos

pelo antigo MDS.

Para a realizacdo da referida audiéncia publica, sugerimos

convidar as seguintes autoridades e entidades:

Sr.  Josbertini Virginio Clementino, Presidente do F&érum

Nacional de Secretéarios(as) de Estado da Assisténcia Social - FONSEAS,;

Sr. José Rodrigues Rocha Junior, Presidente do Colegiado

Nacional de Gestores Municipais de Assisténcia Social - CONGEMAS;

Exmo. Sr. Osmar Terra, Ministro do Desenvolvimento Social e
Agrario — MDSA,;

Representante do Forum Nacional de Trabalhadoras e
Trabalhadores do SUAS - FNTSUAS;

Representante do Férum Nacional dos Usuéarios do SUAS -
FNU-SUAS;

Sala das Comissodes, em de de 2016 .

Deputada ANGELA ALBINO
PCdoB/SC






